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Resumo

Órgão / Entidade Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças

Departamento -

Categoria Finanças

Fila / Setor Serviço imediato

Forma de atendimento Híbrido

Prazo Imediato

Taxa Não

Link digital https://appgestao.gurupi.to.gov.br/sig/app.html#/servicosonline/debito-imovel

Descrição do serviço

 Serviço destinado à emissão da Certidão de Valor Venal de imóvel urbano, documento que informa o valor venal atribuído
pela Prefeitura ao imóvel para fins de cálculo de tributos municipais 

Requisitos e documentação

1. Documentos pessoais: RG e CPF;

2. Procuração (Se for o caso);

3. Declaração de inventariante (Se for o caso).

Informações complementares

QUEM PODE UTILIZAR O SERVIÇO?

Serviço destinado à emissão da Certidão de Valor Venal de imóvel urbano, documento que informa o valor venal atribuído
pela Prefeitura ao imóvel para fins de cálculo de tributos municipais 

Documentos anexos

Nenhum documento anexado para este serviço.


